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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 1 654, DE 4 DE SETElIlllRO DE 1 963. 

Concede auxílio à Prej 
"tura Municipal de Santo AntÔ" 
de Leverger . 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Esta, 
decreta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

Artigo 1 2 - Fica concedido à Prefei "tura Municip, 
de Santo Antônio de Leverger um auxÍlio de ~ 2.500.000,OC 
dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), destinado à I 

cuperação do Córrego Arrozal no Distrito de Paz de Mimoso. 

Artigo 22 - As despesas previstas no artigo ant 
rior, correrão à conta do excesso de -arrecadação do corre 
te exercício, previsto nos índices técnicos. 

Artigo 32 - Os serviços deverão ser executados a~ 
vés de convênio com a Secretaria da Agricul"tura. 

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigor na data d 
Sua publicação, revogadas aS disposições em contrário. 
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Palácio Alenc8stro. em Cu1abá,4 de setembro d. 
1 963, 142g da Independência e 75 2 da República, 
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